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LEI N2 1.127/2023. 
DE 13 DE JULHO DE 2023. 

“Dispõe sobre o atendimento preferencial 
as pessoas com Fibromialgia no Municipio 
de Itabaianinha/SE nos locais que 
especifica e dé outras providéncias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuigdes legais, fago saber que a camara municipal de Itabaianinha aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam os órgãos publicos, empresas publicas, empresas 
concessionérias de servicos publicos e estabelecimentos privados localizados no 
Municipio de Itabaianinha/SE, obrigados a dispensar, durante todo o horario de 
expediente, atendimento preferencial as pessoas com fibromialgia. 

Paragrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados: 
1 - supermercados 
11 - bancos; 
Il — lotéricas; 
IV - farmécias; 
V- bares; 
VI- restaurantes; 
VII - lojas em geral; 
VIII - similares. 

Art. 2°. As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas 
deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial 
ja destinadas as pessoas portadoras de deficiéncia, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
acompanhadas por criangas de colo. 

Art. 3°. Fica permitido a pessoas portadoras de fibromialgia estacionar 
em vagas destinadas a deficientes, idosos e gestantes. 

Art. 4°. A identiicação dos beneficidrios se dara mediante a 
apresentação de carteira que comprove a condição do portador da enfermidade ou 
através de laudo emitido por profissional médico habilitado que comprove a condição (CID). 

Art. 5º. Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei sofrerão asseguintes penalidades: 
1 - advertência; 
Nl - multa de 100 Unidades Fiscais do Municipio (UFM’s), em caso de 

reincidéncia; 
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U - suspensão do Alvará de Licenciamento do estal terceiraconstatago, até o efetivo cumprimento desta Lei. 
belecimento, na 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 7°. Revogam-se as disposicdes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, EM 13 DE JULHO DE 2023. 

DANILO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito do Municipio 
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